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NOTA EXPLICATIVA 

Durante a Balaiada, revolta popular acontecida no ara
nhão e Piauí  na primeira metade do Século XIX, vieral"l ao 
norte do País, sob o comando do futu ro Duque de Caxic;ls, al
guns oficiais do Exército Nacional .  Dentre esses, o Terente 
Roberto Francisco Coelho,  pai de min ha avó Roberta Francisca 
Coelho Sariano, avô de min ha mãe Elisa Soriano Aderaldo e 
meu bisavô. Por sua vez, o Tenente Coelho era filho  do Briga
deiro Jerônimo Francisco Coelho,  catarinense de Lag una,1 P re
sidente da Província do Pará e Ministro da Guerra em doi� Ga
binetes, Conselheiro do Imperador, Comendador da O rdef d a  
Rosa e da de São Bento de Aviz, sócio do Instituto Histónco e 
Geog ráfico Brasileiro, Deputado Provincial em sua terra e 9epu
tado Geral por Santa Catarina, fundador do Colégio Militar do 
Rio de Janeiro e da imprensa catarinense. 

Conhecendo sua futu ra esposa, da família Caldas do M a
ran hão, residente na cidade de B rejo dos Anapurus, que passou 
várias vezes das mãos dos revoltosos ao contro le das tropas 
legalistas, lá com ela casou o Tenente Coel ho, deixando-a\g rá
vida de seis meses quando foi assassinado em circunstâ cias 
Llm tanto misteriosas. 

Esse crime foi atribuído a diversas pessoas, famfliaf ou 
grupos, tendo u m  parente ele um dos acusados, o Depu�ado 
Provincial pelo Maranhão, Ricardo Alves de Carvalho, p rpce
dido a sua defesa em monog rafia editada pel a  Tipografia do 
CONSTITUCIONAL no ano de 1 864. Obra raríssima, foi-m, en
tretanto oferecido um exemplar um tanto danificado, do qu11 fiz 
tirar cópia dati log ráfica, onde se notam alguns saltos em on
seqüência dos referidos danos materiais. 



Por tratar-se de assunto da maior im portância histórica 
para o Nordeste, diligenciei no sentido de sua transcrição na  
Revista da Academia Cearense de Letras. 

Fortaleza, 1 984. 

Mozart Soriano Aderaldo 
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AO LEITOR 

Não podendo elevar-se �té o 
homem honesto, o caluniador 
tenta, difamando-o, abaixá-lo 
até si. 

Marquez de Maricá 

No Constitucional número 1 9  de 4 de Junho do ann9 que 
corre, em resposta a um requerimento e às reflexões que o 
acompanharão assignado e apresentado à consideração d a  as
sem bléia legislativa provincial em 1 7  de maio pelo membro 
da mesma Joaquim Maria Serra Sobrin ho, publiquei u m  artigo 
que para este folheto transcrevo. 

o snr. Joaquim Maria Serra no seu req uerimento pedir in
formações sobre o estado em que ( . . .  ) processo instaurado 
em consequencia do ( .. . ) inreliz tenente Roberto Franol.sco 
Coelho ( . . .  ) fevereiro ou março de 1 845, unicamente ( . . .  ) uma 
perseguição polftica . 

No mesmo jornal Constitucional ( . . .  ) discussão da m atéria 
desse requerimento ( . . .  ) melhor, resolvi col ligir o que ( . . .  ) 
esse lamentável assassinato e ( . .. ) da opinião pública . 1 

Neste empenho tratei de esquecer a minh a  justa indi�na
ção contra esse moço irreflectido, que g ratuitamente m uit9 me 
ha offendido irresponsavel mente no seio da representação p ro
vincial: substitui e supprimi a lgumas palavras mais ou m�nos 
violentas do meu referido artigo,  porque entendo q ue, qu ndo 
sra escreve para o su premo tribunal da humanidade, nunca eve 
o escriptor affastar-se do terreno do respeito . I 

Não offereço neste fo l heto à sábia consideração pú�lica 
o mais insignificante producto de i l lustração, m as para sup ril-
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a existe o bom senso sempre uti l ,  ainda sem a sciencia; ao 
p:1sso que esta sem aq uel la é m uitas veses perniciosa e sem
p re ridícula . . .  

Fique, pois, entendido que, com este meu trabal ho,  só te
nho em vista defender amigos sinceros e prestimosos que me 
são em extremo dedicados, atrazmente i luminados por adver
sários desleaes, que se prevaleçam da immunidade da tribuna 
para exercerem vinganças rr1esquinhas, producto de suas ruins 
paixões, e musica o exercício da vingança, sentimento detes
tável, que só se aninha no coração do perverso. Vingando-me 
tornar-se-ia igual ou inferior a esses adversarias despidos de 
sentimentos nobres, e não vingando-me sou-l he incon ( .. . ) su
perior. 

( . . .  ) leitura, pois, da defesa do meu honrado e ve ( .. . ) 
produsida em 1 846, das correspondencias ( . . .  ) Alves de Car
val ho, do meu artigo e mais ( . . .  ) reim primo, ficarão os leitores 
perfeita- ( . . .  ) q uão calunnksa é a infame im putação ( . . .  ) do 
infeliz tenente Coelho à minha ( . . . ) membros nunca teve e l le 
a menor ( . . .  ) 

( . . .  ) exijo mesmo que o leitor j u lgue a causa que hoje en
trego ao seu juizo pelo interesse que tenho em ser acreditado, 
não ; desejo unicamente que seja el la avaliada pelos argumen
tc.s que prod uzi acompanhados de provas reaes, e que tenha 
em m uita attenção esta m axima. É m ui preferível deixar impune 
o cu lpado, ao condennar o innocente. 

A falsidade não pode sustentar-se por m uito tempo, e l la  
não tem senão uma circunstancia, uma occasião, um momento, 
para enganar. 

Ao snr. Sebastião Braga por unica resposta repito a seguin
te m axima: 

Não podendo elevar-se até o homem honesto, o caluniador 
tenta, difamando-o, abaixai-o até si. 

Maranhão, 1 Q  de Ju lho  de 1 864. 

Ricardo Alves de Carvalho. 
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Aos infelizes calu mniaciores da reputação alheia o�fereço 
a seguinte maxima :  

"Um dogma fundamental não só da verdadeira R� ligião, 
mas das religiões todas do m undo, é que existe um DEOS que 
recom pensa e castiga." 

O Autor 
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AO GOVERNO E AO PUBLICO 

l A'estas duas entidades moraes, e não ao Snr. M .  M .  uerra, 
é que respondo as calumnias enunciadas por este Snr. e� cor
respondencia inserta no jornal Constitucional n'? 80 de 1 O do 
corrente Janeiro, e a e l las peço attenção para ouvir-me e des
cu lpas das faltas em que por ventu ra possa c.ahir por lrro de 
inteligencia, na tarefa a que por dever de honra me proponho 
a sustentar . 

Parece que a continuada pu blicação dos documen os do 
Tabel lião Leonardo José de Lima contra o Snr. M .  M .  Guerra 
tem causado a este Snr. o terrível mal  da hydrophobia �e que 
se acha affectado, como se da virulenta linguagem de q ue uza 
para com todos, e principal mente para commigo e mi ha fa
mília . 

O Snr. M .  M .  G uerra, saltando por cima do ( .. . ) mfis sa
grado no m undo, não trepidcu um só ( .. . ) em abocanhar a mi
nha reputação, contra ( ... ) até hoje, não appareceu um só facto 
que ( ... ) a menos que não tenhão os ( .. . ) recorrido a �orrfvel 
arma do ( . . .  ) Sua bílis estendeu-se até a ( . . .  ) minh a  familia. 
a quem o Snr. Guerra ( . . .  ) e maiores favores! .. . . . . 

Eu aq ui bem podia satisfazer ( . . .  ) ficará tendo o �ublico 
( . .. ) reticencia, mas não, não quero com este passo l)ôr-me 
ao nível despresivel do meu negro calumniador e gratu�to ini
migo ;  q uero ser cavalheiro; superior aos seus destem pêros e 
desordenadas paixões ; e dar- lhe o exemplo do homem honra
do, sisudo e circunspecto: o meu fim principal ,  como já disse, 
é destruir com toda a promptidão as injuriozas impu ações 
rlesse homem mal intencionado . I Não me injuria o Snr. G uerra e nem me desconceit a, por 
isso que os efeitos da sua hyd rophobia se tem estendido ontra 
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Presidentes, Vice-presidentes, Dezembargadores, J uizes de Di
reito, de Orphãos e M unicipaes, e enfim contra trez partes e 
meia da classe grada e honesta desta capital e sendo eu nive
lado com ella nas accusações do Snr. Guerra, estou satisfeito 
e nem quero por tal causa ser separado della. 

No entanto despresando as indignidades hydrophobicas do 
presidente, tratarei unicamente de demonstrar a falsidade de 
suas arguições, e principiarei perguntando, - Que cu lpa te
nho eu da reiterada pu blicação dos documentos apresentados 
pelo Sr. Major Leonardo José de Lima contra o Sr. M. M .  
G uerra? 

Entenda-se o Sr. Guerra cem o Sr. Major Lima. ( . . .  ) cor
respondencia de do Observador  datada do Brejo ( . . . ) Março 
de 1 854, que o hydrophobico ( . . .  ) e que reputa como o corpo 
de delito ( . . .  ) infamia que elle já presenciou ,  em ( . . .  ) não ve
remos . 

( . . .  ) correspondencia foi por mim mandada ( . . .  ) estar o 
seu authographo? Dirão (. .) E se este o não deu a ( . . .  ) ter ido 
parar às mãos do Sr. 

Sem duvida, responderão, por meios ilícitos e vergonhosos. 
Prescindindo da questão do reconhecimento da lettra, se 

ella não está assignada por mim, que força tem contra mim? 
Porque não foi ella impressa, a acha-se na mão do Sr. Guerra? 
Sem duvida foi porque a não remetti, e nem pedi a sua publi
cação ; e como é natural , foi obra feita a pedido e instancia do 
Sr. Guerra, pretextando a necessidade d 'ella, que por sua lettra 
seria indecoroso fazer o seu proprio elogio ; e de pedidos desta 
o rdem, custa muito o homem livra r-se; o Sr. Guerra talvez, me
lhor do que eu, se lembre disso. Demos porém de barato, que 
assim não foi o que disse eu nessa correspondência? Vamos 
ver .  

O Sr. M .  M.  Guerra chegou a o  Brejo n a  noite d e  1 5  d e  
Março d e  1 854; a correspondência é de 24 do mesmo mez, nove 
dias depois da sua chegada - Eis o que disse; que o Sr. M .  M.  
G uerra até aquella data não tin ha  praticado u m  acto de sua 
j u risdição que ofendesse a justiça de alg uem ; que nos poucos 
dkas que esteve no exercício de J uiz Municipal ,  apenas no 39 
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ou 4{} de sua chegada, na visita que fez a cadéa, encont 1ou no 
edifício d'e!la uma mu l her retida como escrava, que faz�a ( . . . ) 
como da carta de liberdade que apresenta ( . . .  ) certidao ex� 
trahida das notas da Therezina ( . .. ) a qual mu lher é a �esma 
que declarou ( . . .  ) à escravidão da irmã do Sr. Dr. Lea Cas
tel lo-Branco, que de Campo-Maior ( .. . ) para o Brejo, o de foi 
metida ( . . .  ) no corpo da guarda dando tarefa. ( . . .  ) enfure eu-se 
o Sr. Guerra, contra ( ... ) declarando que nem a sua Pfsição 
( . . .  ) de co l lega, e menos a circunstancia ( . . .  ) inhibião d� fazer 
justiça recta a pobre mu l her, cuja carta de liberdade tin�a por 
iestemunhas o Coronel Jacob e seu filho o Tenente Ctronel 
Jacob J unior; que elle Manoel Moreira Guerra, não era o Sr. 
Campos para tolerar os vexames e despotismos de seu p tenta
do compadre, o Dr. Borges: d 'aqui datarão os desconcertcps dos 
trez Doutores. E quem à vista destes precedentes poder�a dei
xar de suppôr no Sr. Guerra principias de justiça e re tidão, 
como el le mesmo proclamava? 

Ninguem. 

Disse mais-que alem deste acto tinha entrado no r cruta
mento, e que passando a exercer a vara de Juiz de ireito 
havia convocado o J ury. E nada mais disse, e isto est · pro
vado dos cartorios do Brejo.  

Como é que sendo a correspondencia datada de 24 de 
M arço, diz o Sr. Guerra, na nota que fez a el le ,  que a rep esen
tação a que a l lude é a mesma que acaba de publicar o �bser
vador, se esta é de data posterior à da correspondencia?!IComo 
é q ue em 24 de Março podia eu al udir a uma representação que 
não existia, e que só foi feita em tantos do seguinte Abfl ? ! ! ! ! . 

De mize ria semelante só é capaz o inconsiderad� ( . . .  ) 
Manuel Moreira Guerra, na mtenção de confundir ( .. . ) r con
seguir i ludir o respeitável publico. 

( . . .  ) de tudo isto, não será licito a qualquer ( .. .  j uizo 
mais ou menos favoravel ,  bom ou ( . . .  ) de quem q uer qur seja, 
já pela ( . . .  ) pela sym pathia, e em fim ( . .. ) do individuo? Sem 
dúvida que ( .. . ) enganei-me; mas não abonei factos ( . .  ) per
versos . 
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( . . .  ) a imprensa opposicbnista desta ( . . . ) este direito so
bre o Exmo. Sr. Comendador Cruz Machado: quem sabe se ella 
terá de acabar, como em identico caso acabou como o fin ado 
Olímpia ! !  São cousas que só com o tempo se  podem verificar. 

Eis explicada a importância da correspondência de que 
se valeu com fraude o mizeravel calumniador. 

Não sei se a representação do Delegado Benicio, como diz 
o inconsiderado Sr. Manoel Moreira Guerra, é disparatada e 
aleivosa; nem se é pasquim official do Delegado, gerado sob o 
imperio da minosidade e do despeito no sentido dos interesses 
de certo grupo pol ítico a que pertence o p redito delegado o 
que sei é que esse g rupo é o mesmo que no B rejo se compunha 
do mesmo Sr .  Benicio ( . . .  ) Borges de Cam pos Lago, e u l ti
mamente do Sr. Manoel Moreira G uerra que outrora chamava 
de despotas a estes Srs. e agora todo doçura e refo lhado se 
vai apad rinhando o coleg uismo ;  e l les dirão: quem não te co
nhecer que te compre. 

Assim como sei, que o Sr. Benicio é o mesmo Delegado a 
quem o Sr. Manoel Mo reira Guerra, m uito depois da represen
tação a que appelida de pasquim official - chamou dig no De
legado . 

Quando no Prog resso n<? 88 de Novembro de 1 851 sahio 
impresso um com u nicador ( . . .  ) assignada por Luiz Pereira 
( . . . ) pela vez primeira se dava por esse ( . . .  ) haver sido meu 
mano o Dr. Felippe ( . . .  ) mais de min ha fam ília, cumplices in
fel.iz Tenente Coelho, não se ( . . .  ) mencionar o meu nome, e 
n'dm o ( . . .  ) respeitavel pai o Commendador ( . . . ) 

Meu mano, que tendo vindo de Pastos-Bons a esta cidade, 
bem como eu do Brejo para a Assembléia Provincial ,  aqui nos 
achavamos quando appareceu a calum niosa correspondencia. 

Logo a 1 7  do mesmo mez, meu mano fez citar o impressor 
daquelle Jornal ,  para no prazo de 24 horas exibir em juizo o es
cripto de responsabilidade legal do autor do impresso: citado 
o impressor, resultou o que consta do termo que faz o docu
mento n<? 1 .  

Não só pela razão de não estar aqui o responsável, como 
porque não estivesse o authographo devidamente responsabi-
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lisado, por estar essa ob rigação inhehente da declara ão do 
autor por onde se provasse que o havia mandado imprim'r, teve 
meu mano de guardar o negocio para ser tratado no B rejo, 
onde também não encontrando o Sr. Lago, que de pr posito 
se evadia ao chamado da lei, e não se podendo demor r, se
g uio para a comarca de sua ju risdição em Pastos-Bons, talvez 
1 50 lég uas distante do B rejo 

Luctando meu mano com as difficu ldades que se l h  ante
punhão todas as vezes que vin ha ao Brejo com licença, já ugge
ridas pelo Sr. Lago, e já pelos impedimentos dos Ju ízes, desde 
o tempo que tentou desmascarar seu cal umniador, pondo enfim 
u ltimamente ( . . .  ) pronunciando-o como tal pelo Dr. J uiz ( . . .  ) 
Vil la  do Brejo em 1 0  de Setembro de ( . . .  ) todo o proced'mento 
havido nesse ( . . .  ) satisfactoria noticia pela imprensa ( . . .  ) jor
nal Observador n9 430 de 1 O de ( . . .  ) 

( . . . ) procedimento provou meu mano ( . . .  ) a e l le  i r�ogada 
e a sua família, ( . . .  ) francas e honrozas de pessoas par ntes e 
amigas do infeliz Tenente, que inseria e consta dos do u men
tos ns. 2, 3, 4, 5 e 6; provou ainda mais que a cal umnia ir ogada 
a meu mano e a sua família em geral, é a lém de falsa u a in
famia. 

O modo franco legal e justo q ue se empregou para d smas
carar o calu mniador, não necessita de comentarias; po t si só 
diz tudo ; e quem tiver suspeitas, recorra a leitu ra do cit do n9 
430 do Observador . 

O Sr. Lago porém ,  vendo pelo procedimento de meu mano 
nesta cidade, em Novembro de 1 851 , que estava mal  no nego
cio, t ratou de mendigar quaisq uer meios que o puzessem 'salvo 
da responsabilidade, e para isso aproveitando-se da vo�, que 
e/le mesmo lançou já  pela imprensa, e já  pela declamaçpo en
tre os seus principiou por esmolar dos nossos adversárir,s po
l íticos, as cartas que ora apresenta o inconsiderado ��. M .  
Guerra, como prova da infame calumnia q u e  me irroga no des
conceituado jornal de sua nojenta redacção, como most�arei. 

Quando se deu o triste acontecimento dos tiros �ue no 
caminho de Caxias, de viagem para aquel la cidade, de fech a
rão em 5 de Março de 1 845 no infeliz Tenente, de ·cuj s feri-
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mentos veio a morrer a 28 d� mesmo m ez, dominava a pol ítica 
Luzia em ( . . .  ) força e vigor, era chefe de Policia o Sr. ( . . . ) 
Mariani, nosso bem conhecido adversário ( . . .  ) occupavão as 
posições officiaes, desde ( . . .  ) l ugar até o maior, pessoas des
de cedo ( . . .  ) adversários da minha familia ( . . .  ) como ainda 
agora, a pol ítica contrária ( . . .  ) estava condennada ao ( . . . ) 
1844. era Subdelegado de Pol ícia ( . . .  ) deu o facto, o sog ro do 
Sr.  Lago, ( . . .  ) na  Freguezia do Brejo, occupava ig ual lugar o 
Sr. Lago ;  era Delegado de Pol ícia o Sr. Domingos José Gon
çalves, e creio q ue 1<? suplente do J uiz M unicipal ,  não só adver
sário pol ítico nosso, como inimigo, legatario dos odios de fa
mília, de toda a nossa. 

Nestas circunstancias, nem o Chefe de Policia, nem o De
legado, e Subdelegados do Districto, sabendo que eramos eu 
e os de minha fam ília os criminosos pela morte do Tenente, 
não procederão contra nós, e nem nos denunciarão como de
vião ; e como havião el les fazei-o, se a convicção de quem fos
sem os criminosos era então bem diversa da que hoje m anifes
tão os nossos inimigos, como meio combinado de desconcei
tuar-nos na opinião pública?! Correm os annos; é o Sr. De
zembarg. José Mariani su bstituído na chefatura pelo Sr. hoje 
Dezembarg .  Cerqueira Pinto, também de pol ítica avessa a nos
sa: na localidade são conservadas authoridades com differença 
de uma ou  outra no pessoal, mas sempre do mesmo credo, sem 
nu nca haver nenhuma del las empregado contra taes criminosos 
a sua jurisdicção, até que veio a presidencia do Sr. O l ímpia 
M achado em 1 851 ; o Sr. Lago que principiava a diminuir de 
sua appu rada importancia política, adquerida pela ( . . .  ) p re
vendo com os nossos adversários, que a ( . . .  ) podia entregai-os 
ao despreso ( . . .  ) saquaremas a confiança que era de ( . . .  ) mão 
da calumnia, e no começo da ( . . .  ) Sr. O l ímpia, no 4° ou SQ mez 
del la, ( . .. ) sua voz cal um niadora por meio ( . . .  ) rogando a meu 
mano e outros de ( . . .  ) do citado impresso do Prog resso ( . . .  ) 
q ue é o mesmo, cuja falsidade ( . . .  ) quer fosse por este facto, 
ou mesmo porque o Sr. Olimpio conservasse as cousas no es
tado em que se achavão sob influencia dessa epocha, con
tinnuou o Sr. Lago a ser admitido nos clubs au licos pelo grupo 
dominante. 
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A voz lançada pelo Sr. Lago, unida ao facto do assass nato 
do Tenente Coronel Pessoa, ocorrido no municipio da T� oya, 
determinarão o Presidente a mandar o chefe de Polícia l"mteri
no, o Sr. Dr. Lopes de Lião a Vila do Brejo,  tomar conheci ento 
delles, e proceder na forma das leis contra os criminosos ela
tados, e recebendo o Sr. Dr. Lião as instrucções e denu I cias 
anonymas e particulares que lhe deu a presidencia, e na,ural
menteas de nosso reconhecido inimigo o Sr. D. Francisco! Bal
thazar da Silveira, de quem era o Sr. Dr. Lião hóspede �essa 
occasião, seguio para o Brejo (perdôem-nos SS. SS. se �esta 
parte estou em erro, fazendo um ju ízo todo filho da gratuita 
perseguição que desde as eleições de 1 836 nos faz o �r. D.  
Francisco). O Sr.  Lago vendo que a sua (calumnia) princiiPiava 
a prod uzir effeito, tomou novo vigor, e com mais força a fez 
e choar por toda parte da combinação com os outros nl1ssos 
adversários, que constituído� em uma sucia calum niado a, a 
reproduzião com todas as forças dos seus pulmões. 

Chegou o Sr. Dr. Lião ao B rejo, sem ( . .. ) por ne I hu m 
dos dennunciados:  ( . . .  ) que lhe foi fornecida por par�e do 
Sr. ( . . .  ) do nosso finado inimigo Domingos ( . . .  ) cuja ini
mizade esposou este bom gen ro ( . . .  ) de uma virgula, t ahi 
sob a ( . . .  ) Borges, forão feitas ao Sr. Dr. Lião ( .  . . de 
ovações que convinha fazer-se, ( . . .  ) um chefe de polici no 
interior ( . . .  ) agradar para fins de particulares vingançfs: e 
n'este empenho, se reunirão o Sr. Lago e seu sogro, S . D r  . 
Borges e outros iguais, do mesmo circulo 

Felizmente estamos eu e meu mano nesta cidade, nf as

sembléia provincial como deputados que éramos : não �ode· 

mos por conseguinte ser acoimados de havermos suscitado 

embaraços a acção da polícia 

O primeiro, ou u m  dos primeiros actos do Sr. Dr. ião, 
foi mandar prender o major Francisco Alves de Souza, p rten-

res na morte do infeliz Pessoa; instaurou o processo, e ntre 
outros que p ronunciou,  foi um delles o capitão João Bart olo
meu de Carvalho, fazendeiro do Piau hy, então morad r no 
Brejo: o Major Souza porém, apesar de testemunhas, �enão 
inimigas, suas desaffectas, que para isso forão notifidadas 
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(honra faça-se a essas testemunhas) não houve uma que de
posasse contra elle. ao contrario abonarão a sua conducta, e 
o Sr. Souza não foi pronunciado, reconhecendo o Sr. Chefe 
de Polícia no seu despacho essa circunstancia abonadora do 
Sr. Souza ; no entanto, contra este Sr. estava premunida a 
authoridade púb lica, pela voz da cal lumnia, e apezar da prisão 
previa, ainda assim nada se ( . .. ) da cal umnia irrogada con
tra el le. 

Pronunciou o Sr. Benedicto Ferreira de Mello. ( .. . ) em 
São Bernardo 

( ... ) o Sr. alferes Domingos de Freitas ( . . . ) dada por 
s.eu irmão Antonio de Freitas ( . . .  ) de pequena nomeada;  e 
finalmente ( ... ) presos, remetto para cadea da ( .. . ) 

( . .. ) Po l ícia tinha a sua disposição uma ( . . .  ) do Sr. capitão 
lzaac, e por conseguinte não podia ser, como não foi, coagido 
em sua j u risdicção; obrou com toda a liberdade e desassom
bro . 

Estava cercado excl usivamente dos nossos adversários e 
inimigos, e no meio dos parentes do finado Coelho ;  nenhum 
apresentou denú ncia seq uer contra u m  dos denunciados pela 
voz do Sr. Lago ; este Sr. e mais alguem, asseverarão ao Sr. D r. 
Lião-que nós é ramos os assassinos, que taes e taes pessoas 
sabião: S .  S .  mandava chamar essas pessoas, indagava escru
pulosamente, e obtinha em resu ltado que el las só o sabião pela 
voz do Sr. Lago. pedia- lhe o chefe a denuncia em forma: isso 
não dizião el les, não fazemos insinuar V. S. o processo e bene
ficias e nesta luta, reconhecendo o Sr. Dr. Lião que tudo era 
calumnia, e que se queirão servir de sua autoridade para ins
trumento de persiguição, porisso que não encontrava o menor 
indicio de verdade n'essas accusações infames, não deu o 
passo que q uerião os nossos inimigos, que era a prisão ante
cipada dos seus adversários, e o procedimento ex-officio da 
authoridade : se pois este proceder do Sr. Dr. Lião não foi ba
seado neste nobre sentimento, ao menos, as apparencias de
duzidas do resultado, o dão a suppor assim ; e nesta supposi
ção louvores sejão dados ao caracter do S. S. E quem negará 
que se o Sr. Dr. Lião q uizesse ter obrado no sentido d as ca-

1 26 

J 

• 

• 



• 

• 

lun nias, que o faria sem obstaculo e com motivos jus fica
dos?!!! 

Ao menos ninguem o pode negar, e nem mesmo o S . Dr. 
Lião na sua carta em resposta a do Sr. Lago, declara que não 
fez por mêdo de bacamarte. 

Esgotados os meios de se conseguir do Sr. D r. Lião o que 
contra nós pretendião nossos figadaes inimigos; conheckndo 
em fim este Sr. que as accusações propaladas são oriu das 
d 'uma fonte impu ra pelo rancor e desejo de perseguição, que 
nutrião inimigos conhecidos de nossa família, contra quem 
q uerião exercer a vingança dos seus odios pol íticos e pe�1 oas, 
m as acobertados com a capa da authoridade pública, e não 
tendo nada mais que fazer no B rejo, se retirou para esta ca ital. 

Agora, em vista do procedimento do Sr. D r. Lião no rejo, 
cabe analysar a força d a  declaração que contém a cartk de 
S .  S .  dirigida ao Sr. Lago. I Declara S. S. que antes de ir para o Brejo, e no Brejo ouvio 
accusar pela voz pública ao D r. Felippe, Dionysio, Bastos !Fon
s�ca, Meirel les Pinto e Benedicto de terem mandado fa�er o 
assassinato do Tenente Roberto, para obter q uem conclu�den
temente ju rasse a respeito para instaurar o processo; ma de 
balde, porque dos indicados sabedores do deplorável ac nte
cimento com todas as circunstancias, uns não foram enfon
trados e outros não poderão jurar. Como se ju ridicamente ex
plicar, que a circunstancia de não quererem os sabedorek do I facto j u rar sobre el le, podesse impedir a acção da justiç� tão 
empenhada na punição do crime, a cuja especial missão se h a
via o Sr. Chefe de Pol ícia a l li dirigido? Não sertão suffici+tes 
as disposições dos artigos 85 e 95 do cod. do proc. crim. r.ara 
compe l lir a essas testemunhas que não q uizerão j u rar? INão 
tinhão S .  S .  o direito de em taes circunstancias procede' em 
seg rêdo como autorisa o art. 1 47 do cod.  do pro. crim.  e por 
esta providencia, obtendo quasq uer indicias vehemente , na 
forma do art. 1 45,  decretar a pronuncia contra aquel les em que 
recahissem esses indicios?ll!. 

M as, S. S. não empregou nem este, nem aquel le meio. 
E porque os não empregos ? Seria por ignorancia? ro. 
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Seria por corrupção ? Não, e sempre, não. Seria em fim, 
porque S. S. não tinha convicção de que fossem os denuncia
dos por essa voz pública os criminosos, até porque essas teste
munhas que não quizerão jurar só sabião do facto pela voz do 
Sr. Lago, e dos nossos inimigos adrede lançada contra nós? 
Creio que sim :  e se estou em erro fazendo este juizo de S. S. 
eu o emendarei, se a sua declaração a isso me induzir. 

Desta lógica e bem deduzida illação, se conclue, que a 
declafeita ao pedinte com o fim único de o salvar da responsa
bilidade, a que tinha sido chamado por meu mano a publicação 
do comu nnicado do Prog resso n9 88 em 1 851 : a data da carta a 
que respondeu o Sr. Dr. Lião é de 20 de Janeiro de 1 852, pos
terior ao ato de responsabilidade do Sr. Lago . 

Avalie o governo e o pú blico esta circu nstancia, e fação 
justiça a quem a tiver. 

Declara o Sr. Dr. Borges em resposta ao Sr. Lago, que para 
el le sempre foi de publica notoriedade, muito antes da corres
pondencia do Sr. Lago, que para o bárbaro assassinato do 
infeliz tenente, concorrerão uns como autores, e outros como 
cúmplices -, o coronel Severino Alves de Carval ho,  seus fil hos 
( . . .  ) Alves de Carvalho,  seus genros ( . . .  ) Pinto e Benedicto 
Gonçalves Machado ( . . .  ) Leonardo José de Lima, e seus ami
gos ( . . . ) Freitas Diniz e Jo::1quim d'Aimeida ( . . . ) ouvira isto 
de várias pessoas antes ( . . .  ) o Brejo em fevereiro de 1 851 
( . . .  ) constanciadamente nesta vil la, ( . . .  ) em q ue ahi andou 
o Dr. chefe de policia Policarpo Lopes de Lião. E com q uanto 
por taes e taes razões se não recordo dos nomes de muitos 
outros, com quem tinha rel ações, ou que se achavão presentes 
a essas conversações, podia todavia asseverar que nel las fi
gu ravão o Dr. Bernardo José Martins, os majores Antônio José 
Martins, Ben ício Ferreira de Sampaio e João Baptista Lopes, 
o tenente coronel Narciso, Miguel Ribeiro de Brito e Antônio 
de Freitas Diniz. 

Analyzada esta carta do Sr. Borges, vê-se que e l la  só re
vela má vontade do inimigo contra o inimigo, a combinação 
com que foi feita, e finalmente que é fil ha  do desejo de fazer 
mal em satisfação dos seus com binados com os dos seus ami-
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gos, figadaes inimigos dos den unciados pela voz do Sr. Lago, 
como passo a mostrar. 

Quem não vê das palavras m uito antes da correspon ência 
do Sr. Lago empregadas nessa resposta, que e l la  foi feit para 
salvar da responsabilidade a q uem tinha sido chamad este 
Sr. por meu mano em 1 851 , de quem era advogado o 
Borges? !  

Quem não vê ainda, que a circunstância de ter ouvi o de  
várias pessoas antes de sua passagem para o Brejo em feve
reiro de 1 851 , é uma prevenção para salvar o Sr. Lago da mes
ma responsabilidade? Diz mais o Sr. D r. Borges, que d pois 
mais circunstânciada e ( . . .  ) na Vil la  do B rejo na epoc em 
que ( . . .  ) de Policia foi que melhor soube; se ( . . .  ) o S . Dr. 
Borges, como diz, ( . . .  ) ouvida contra as pessoas que d l ata, 
( . . .  ) chefe de policia, que ouvindo ao Sr. Dr. ( . . .  ) e que "Com 
empenho indagava ( . . .  ) essa voz, não combina na sua ( . . . ) 
dos delatados pelo Sr. Dr. Borges e nem nos nomes? ' Sr. 
Dr. Borges delata de sua ouvida oito individuas: o Si Dr. 
Chefe de Policia, que tinha razão de melhor ouvida, a enas 
menciona cinco, não entrando nesse nQ meu Pai o Co anel 
Severino, Leonardo José de Lima e Domingos de Freitas 1 iniz , 
indicados pel o  Sr. Dr. Borges: esta diferença estabelebe o 
dilema de ser uma das declarações falsa; e a convicção r tim a  
de que o s  augmentados pelo Sr. Dr. Borges é invenção de pró
pria lavra, o que bem revela a sua inimizade g ratuita e ran
corosa. 

O Sr. Dr. Borges não se atrevendo a affirmar que o vira 
às pessoas que indica no final de sua carta declararem que 
fossemos eu e os delatados por el le os criminosos que pre
tende, disse que e l las intervinhão n'essas conversações; por
que não declarou logo o Sr. Dr. Borges dizendo, sim ,  que ssas 
pessoas achavão-se na ocasião em que el le e o Sr. Lago pro
palavão suas invenções? Talvez que os dous primeiros �ejão 
uns, dos que interpelados pelo Sr. Chefe de Pol ícia respon
dessem,  que só o sabião pelo voz do Sr. Lago: o 39, q u�1 é o 
Sr. Benicio, também não é capaz de dizer outra cousa q ue 
não seja da ouvida do Sr. Lago e seus amigos; tem se ido 
constantemente cargos de policia e não procedeu nunca, orno 
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lhe cumpria, se tivesse consciencia das delegações do Sr. 
Lago, e do seu primo e amigo o Sr. D r. Borges. e n ão pode 
o Sr. Benicio desculpar-se com os receios do bacamarte, 
p0rque não há m uito que como testemunha jurou contra o Sr. 
Leonardo, parente dessa famillia, no processo crime instau
rado pelo hyd rophobico Sr. Guerra, sem receio desse baca
marte. 

O 4C?, conheço pelo nome, m as creio que é parente ou do 
Sr.  Dr. Borges, ou de sua Senhora, e morado r do Piauhy; o SQ 
respeitemos o sepulchro :  o 6C? apezar de compad re do Sr. Bor
ges e de sua sog ra, e, por fortets razões, obrigado a casa desa 
Sen hora,' com tudo, avaliando-o pelo procedimento que como 
testemunha teve a respeito do M ajor Souza no facto já men-
cionado, e que era um dos desaffectos do dito Sr. Ma-
jor, posso asseverar que posto seja nosso desaffecto, 
não é capaz de dizer que a sua ouvida não seja nascida da 
população do Sr. Lago ;  conheço m uito o Sr. Miguel Ribeiro, 
e não tenho receio de que acompanhe o Sr. Lago na sua in-
fame delação ; o ?C? finalmente, basta saber-se que denun-
ciando contra o seu próprio irmão ao mesmo Chefe de Po-
l ícia, por um crime que lhe inventou, o teria denunciado melhor 
se tivesse consciencia de que o seu pobre irmão Abel era 
complicado no crime deletado pelo Sr. Luiz Pereira do Lago. 

Temos aqui um facto tão horrível quanto inhumano! um 
i rmão denunciar de seu irmão por u m  crime imaginário!!! 

Esse irmão denunciante devia chamar-se Caim, e não An
tonio de Freitas Diniz; e é este ente uma das ouvidas do Sr. 

' 

Dr. Borges - ! Similes cum Simubbus, facilime cong reg antur. • 

A vista de tão patente refutação, avalie o Governo ou  Pú
blico a força que pode ter a declaração do Sr. Dr. Borges. 

Agora dirigindo-me a este Sr. lhe observarei que, se de
lações de inimigos adrede lançadas podem provar como ver
dadeiras as suas declarações, eu, e todos q uantos lerão os 
factos que contra o Sr. Dr. Borges correrão impressos no Jor
nal Xaxiense nQs. 32 e 33 de 1 7  de Outubro de 1 846, sob a 
assignatura do Dr. Angelo Custódio de Araújo Bacel lar, auto
risadas com documentos do punho do S r. D r. Borges, e com 
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peças officiaes dirigidas a presidencia do Piauhy, comrroba
tivos desses mesmos factos irrogados ao Sr. Dr. Borg�s, po· 
díamos também asseverar que S .  S .  os h avia praticado, F com 
mais razão acreditar na irrefragabilidade dos preditos 1 docu
mentos que servem de base a esses impressos; mas c0mo a 
espécie desses factos não pode por sua natu reza vergo1rln hosa 
caber ao Magistrado que se presa de pecto e honrado, n m ao 
homem honesto e de educação ; eu; apezar de os ver es riptos 
com tal ou q ual cunho de verdade, não os afirmaria, sJspen
dendo o meu juizo a este respeito,  e esperando reiteradaF pro
vas que me habilitassem a dicidir-me definitivamente �ró ou 
contra S. S. ,  cuja posição tomei, não só pelas razões que nos 
desligão, mas também pelo cavalheirismo que sempr� deve 
acompanhar o homem bem educado e sisudo para e todo 
tempo exercei-o para com todos, ainda mesmo com o seus 
inimigos ; consequentemente, tendo S. S. exercido um a to de 
odiosidade, fi lho unicamente do seu injusto e g ratuito f.ncôr 
contra mim, e minha família, q uando affirma em sua ca a ao 
Sr. Lago que para S. S.  foi sempre de pública notorieda e ser 
eu,  e os que nel la  estão relacionados, os assassinos do nfeliz 
Tenente, força é dizer. 

Com effeito é preciso muito cynismo para prestar-se� uma 
declaração deste genero,  que só manifesta a fragilidade • ran
cor de que está dominado o Sr. D r. Borges ! ! !  Em circunst ncias 
taes, Sr. Dr. Borges, parece q'devo analogia da sua notorie�ade, 
d7.zer-lhe q'me acho hoje possuído da mais viva crença [q'são 
verdadeiros os factos q'contra S .  S .  apresentou em um tornai 
público, o honrado Sr. Dr. Bacel lar;  porquanto, se é licit for
mar-se convicção de um facto nunca visto, e sem para isso erem 
afluído motivos verdadeiros, mais licito deve ser, e até m�s ló
gico, formar-se a d e  muitos factos ap rovados exuberante ente 
e até com documentos fornecidos pela própria entidade rati
cadora desses fatos; caso em que se acha o Sr. Dr. A tonio 
Borges Leal Catel lo-Branco, relativamente ao predio imp esso 
no jornal  Caxiense. 

Foi o Sr. lsac, depois da retirada do chefe, mandado para o 
Brejo na duplice qualidade de delegado de pol ícia e coman ante 
da força publica: o Sr. D r. Francisco su bstituio na chefatu a in-
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terina da pol ícia ao Sr. D r. Lião ; nada faltava para o comple
mento dos desejos dos nossos inimigos. Esteve o Sr. lsac no 
Brejo m uito m ais de anno; teve força e liberdade de acção para 
aceitar queixa, por facto diverso, contra meu cunhado Meirel les 
Pinto (um dos delatados pelo Sr. Lago) infl uenciada por inimi
gos, e para inquerir testem unhas q ue aparecerão sem receio, e 
a final decretar a sua prisão sem mêdo do bacamarte mortífero 
de minha família ! !  D'essa mesma família, que em epocha bem 
remota, no tempo dos juizes ordinarios concorreu com sua in
f luencia para que não fosse pronunciado um fil ho do finado 
João Rodrigues de Miranda, que estava de feitor na fazenda 
Freixeiras, pe lo espancamento que fez em u m  pobre homem, 
que por esse facto se refugiou em casa de u m  vizinho para que 
o apadrinhasse e curasse : não me reccordo nem do nome do es
pancado, e nem da do espancador; talvez que o Sr. l sac se 
lembre. Teve ainda força e acção para prender a meu cunhado 
o tenente Sebastião sem receiar os effeitos do bacamarte dessa 
mesma família. -Como pois só no sentido da delação é que esses 
meios apaparecião?! Não se pode dar maior evidencia da falsi
dade da delação e dos motivos, com que o Sr. lsac e todos os 
coabinados evadindo-se dos deveres, querem justificar a dela
ção infame do Sr. Lago para livrar a este da responsabilidade, 
a que foi chamado por meu mano : a data da carta do S r. lsac 
em 9 de março de 1 853 prova esta verdade, e o fim da sua de
claração ; sobre o mais ao Sr. lsac a mesma applicação de di
reito que fiz ao Sr. D r. Lião. 

Será o Sr. lsac capaz de negar que, interpel lado por mim 
no princípio da rua de S. Pantaleão, partindo da rua G rande, 
desta cidade, o n d e  nos encontramos em u m  dos dias d e  Setem
bro ú ltimo, a respeito de blazonar o Sr. Lago no Brejo que tinha 
uma carta do Sr. lsac em que, entre outros, depunha contra mim 
e meu mano Felippe, me respondeu que podia meu tio mano 
emprazar o Sr. Lago sob pena de cal umniador que apresentasse 
essa carta, pois que nel la se não envolvia nem o meu nome e 
nam o do meu m ano, e que quanto a outros só dizia o que ouvira 
da vóz publica?! 

Lem bre-se o Sr. lsac, e use da fé que couber em seu sen
timento de hon ra. 
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O caracter de promotor do Sr. Encarnação acarreta sobre 
a sua declaração a mesma consequencia dedusida d appli
cação do direito, que fiz a respeito do chefe e mais au torida
des; acrescendo q ue este Sr. é ainda peior que os nos os ini
migos, por q ue em todo o tempo que esteve no B rejo ·' onser
vou a maior harmonia com os delatados, especialmente , omigo 
q ue em qualidade de advogado, recíprocamente pedimos livros 
para nossos misteres, e tenho disso prova do punho Ido Sr. 
Encarnação só deu a sua declaração de combinação e no 
sentido de salvar o Sr. Lago da responsabilidade, que lhe es
tava proprinqua. O Sr. Encarnação se hade lembrar q�e em 
dias do anno de 54 em casa do Exm. Sr. Dias Vieira ond� mora 
hQje o Sr. comendador R. Miranda, sob min ha interpe, lação, 
a'3severou que era falso quando se dizia a respeito de �r S. S .  
vindo receioso do Brejo, por isso que ali não deixou u .. 1 desa
ffecto, e que com todos manteve boa harmonia bem corpo co
migo, e que se havia feito sua retirada pelo modo que ez, foi 
para j ustificar a intenção que tin ha de não q uerer voltar para 
o sertão: negará o Sr. Encarnação este facto ? !  Creio qu� não. 

Foi o Sr. lsac retirado do Brejo,  e substituído na D�lega
cia pelo Snr. Dr. Moreira Guerra, que alli chegou na nqite de 
1 5  de Março de 1 854; esteve no exercício dos seus cargbs até 
23 de Dezembro do mesmo anno, 9 mezes e 8 dias: e� todo 
esse tempo, não processou os delatados; antes de se etirar 
brigou com todos; e ainda assim não cumprio com a sul obri
gação; não estará pois, o Sr. Guerra, como autoridade, com
prehendido na mesma razão e conseq uencia dedusida o di
reito às outras? Está sem duvida. Isso é bastante para provar 
que o Sr. Guerra, como esses outros, não tin ha conscienfia da 
delação, ou que, em verdade é o juiz venal, p revaricadotcor
rupto e corruptor e espancador dos orphãos, de que dá oticia 
o tabelião Leonardo nos impressos e documentos, que te pu
b licado, e que irá publicando. 

Se Domingos de Freitas era um dos delatados pelo Sr. 
Lago e seus amigos, como é que sendo o Sr. Freitas prrnun
ciado como acima disse pelo Chefe de Pol ícia no crirne da 
delação do irmão, entrando com todos os p ronunciado pelo 
mesmo Chefe em julgamento no jury presidido pelo hydr pho-
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bico Sr. Guerra, foi o u nico que sendo absolvido não teve 
appelação do j uiz de Direito presidido do Tribunal?!! Quem. 
poderá explicar a causa deste procedimento havido com um 
réo abastado de bens?! Só o mesmo juiz de Direito e mais 
ninguem!!!! 

Dizei-me, Sr. Dr. Moreira Guerra, o Sr. Leonardo: apresen
tou por ventura, como asseveraes, algum' testa de ferro por res
ponsavel da primeira pub licação que fez em 4 de Dezembro 
de 1 854, quando o chamastes a j uizo ?! 

Não se apresentou devidamente nesse JUIZO, não só a 
responsabilidade legal do Sr. Leonardo, como até procu ração 
para esse fim ,  e que sendo tudo acceito, e ju lgada legal a res
ponsabilidade pelo juiz, não appel lastes desse ju lgamento por 
só q uererdes que fosse o Sr. Sergio o responsavel das pub li
cações alheias?! Dizei, não é isto u m  verdadeiro parto da vossa 
hyd rophobia?!! Que mizeria!!! Negar um facto desta ordem 
sucedido ha pouco tempo dentro desta capital!! E como não 
havia de negar os praticados longe del la, e no  recondito da 
vossa cavernosa habitação?!!! 

A queixa do facto acontecido a respeito da menina Do
rothéa é dada contra vós, provado o facto com documentos 
judiciaes, e vós com toda a sem cerimonia o q uereis revesar 
para mim: não con heço um termo proprio para classificar essa 
sem cerimonia do hydrophobico. 

Tornando ao Sr. Lago, direi : se a vóz publica fosse bas
tante para asseverar a existencia de um facto e a do seu auctor, 
o .Sr. Lago seria havido por complice do assassinato do P resi
dente Ribeiro do Rio Grande do Norte, d'onde veio d eportado 
por esse facto para esta p rovíncia, fazendo parte da força au
xiliadora por occasião da balaiada, como dizião os seus ca
maradas da 2a. calumna no Brejo, quando alli esteve e se esta 
mesma vóz não fosse ainda posteriormente repercutida no re
cinto da Assembléia desta P rovíncia, eu a não traria a campo 
por propria diginidade. 

Se o Sr. Lago dá força e crédito a vóz, que apparece con
tra este ou aquel le  sem documento q ue a comprove, deve dar 
crédito ao que del le disse o Sr. Raimu ndo José Lima Rocha 
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em sua correspondencia impressa no Observador de 24 de 
Ju lho de 1 853. Remetto o Publico para a leitura do jornal  ci
tado, e a seu criterio deixo a apreciação do dilemma. 

Se o Sr. Lago no  seu impresso-do citado Prog resso n. 88. 
cujo authog rapho é escripto pelo Guarda-livros da sdg ra do 
Dr. Borges, não se lembrou de mencionar o meu nomé, o de 
meu Pae e o do Sr. Leonardo, como é que o Sr. D r. Borges 
na sua declaração augmentou o cathalogo dos delatad<Ds com 
novos nomes, envolvendo o de meu Pae cuja reputaçfo ne
nhum dos outros delatores se lembrou de nodoar cor�� essa 
infame calumnia, sendo só disso capaz o Sr. Dr. Borges� ! Esta 
circunstancia, e a de ser o authog rapho por letra do caixeiro 
da casa, provão sobremodo a falsidade da arg uição e �á von
tade do nosso inimigo. 

Passadas as cousas pelo modo historiado, reconheceo o 
presidente Olimpio, posto que tarde, o caracter cyniao dos 
inimigos, da minha fam ília, e foi pouco a pouco conde�nando 
ao despreso, que merecião os calumniadores e intrigantef, cuja 
conducta, não agradando ao Sr. Lago, o conduzio a priocurar  
o g rupo que hostilisava virulentamente ao Sr .  Olimpio; e de
clarou-se de accordo com e l le na opposição que fazia a sua 
administração: note-se que eu e minha família, no  Brejo posto 
q u'e a principio tivessemos soffrido essas suspeitas i�justas 
da parte do presidente Olimpio produsidas pelas calu mnias do 
Sr. Lago, nem por isso nos ligamos aos contrarias, e renos 
nos subjeitamos a implorar os favores da administração: con
servamo-nos neutros e retirados. 

Achava-se o Sr. Lago nesta pos1çao, quanto apparece o 

Exmo. Sr. Cruz Machado rodeado dos melhores precedentes 

de saquarenismo de provada e reconhecida notoriedade; e en
tão o Sr. Lago receioso desta circunstancia e da variada figu
ra que tem representado na política, recorre aos seus �guaes 

para por de traz da cortina fazer apparecer na administração 
do Exm. Sr. Cruz Machado a mesma estrategia que na do fi
nado Olimpio produzio tão optimos effeitos ;  engana-se Sr. Lago, 
está m uito gasta e sediça a sua m achima: o Exm. Sr. Cruz 
Machado, tem o preciso tino para descriminar e con heaer os 
homens de merecimento e não há de deixar i l ludir-se; lcomo 
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quem fiz citar para apresentar o responsável de u ma corres
pondência publicada no n. 88 do Prog resso de 1 1  daq uel le mez 
e anno, em que foi accusado de ter tido parte no  assassinato 
do tenente Roberto Francisco Coelho, em 1 845; e como se verá 
da mesma minha correspondência, que ao diante vai trans
cripta, para recordar a quem del la já estiver esquecido, o res
ponsável produsido pelo dito Sr. Cruz. foi o Sr. Luiz Pereira 
do Lago, provando exuberantemente a intenção damnada que 
teve o seu auctor de cal umniar-me contra a sua convicção, e 
por outro lado a falta de responsabilidade em forma para que 
eu podesse proceder em j uizo contra o meu detractor, não só 
me dispensavão de produzir outra defesa em meu abono, senão 
também me im possibilitavão de proceder criminal mente con
tra o signatário da calumnia que me fôra irrogada, visto que 
o impressor del la não apresentára a obrigação de responsa
bilidade do edito r como requer o cod. criminal , artigo 7Q, § 
1 '?, para exoneração do impressor. 

Todavia, magoado de tão neg ra calumnia, indignado da im
pudencia do Sr. Lago assentei de, não obstante, chamai-o à 
responsabilidade, com o fim de melhor desmascarai-o, e se 
elle, valendo-se daquel la circunstancia, se recusasse de 
aceitar a responsabilidade da sua correspondencia. 

Obrigado a estar q uasi sempre ausente do Brejo em rasão 
do cargo que occupo de juiz m unicipal e de orphãos dos termos 
reunidos de Pastos-Bons e Passagem-Franca, não pude à mais 
tempo compel lir o meu detractor à responder em juizo pelo 
que publicara, e por outro lado esgotou el le todos os meios 
da chicana, e da tram polinice para m'o impedir, fasendo com 
q ue, as veses que eu ali vin ha e tentava accional-o não achasse 
u m  juiz que se prestasse à isso, uns em rasão dos seus empe
n hos, pedidos e choradeiras, e outros, em verdade, por legí
timos impedimentos. 

Persistindo porém no meu propósito, achei por fim u m  
juiz que soube fazer-me justiça, p restando-se a o  desempenho 
de seus deveres; e hoje de dar publicação à sentença de p ro
n uncia contra o meu calumniador. 

Finalmente, se isto ainda não é bastante para convencer 
ao público de que Luiz Pereira do Lago é um miserável assas-
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sino da reputação aiheia, ahi dou publicidade às respos as de 
diversas pessoas qualificadas do Brejo, cujo testemunh invo
quei à respeito do facto de que foi accusado, sendo uma del las 
o próprio sôgro do infeliz tenente Roberto Francisco C elho,  
e outros seus sobrinhos legítimos. 

Se, como disse o Sr. Lago, o Sr. major Marcel lino G nça!
ves Machado, a incl usão do meu nome na sua correspon�encia 
não foi obra sua e sim de alguem que abusou da sua 1maior 
amisade e confiança, porque não fez e l le  isso publico �ara a 
sua e minha defesa, como lhe cumpria, sem que para iss care
cesse e l le  de publicar o nome do seu indigno amigo, ue se 
�ervia do seu nome para com el le cal u mniar-me à seu falvo? 
Não lhe era isso mais airoso? Não o exigião a sua p ópria 
honra e consciencia? 

Agora q ue o Sr. Lago está completamente desmascarado, 
ajuise cada um,  que sabe prezar sua reputação, que corceito 
merece esse fig u rão improvisado, que aqui apparece de vez 
em q uando à im por de homem honesto e influente, que só vive 
de intrigas e calumnias, e só com e l las vai sustentando a sua, 
ainda assim, triste posição. Maranhão 28 de Setembro de 1 855. 

Felippe Alves de Carval h . 

Documentos a que se referem as duas correspondencia que 
ficão transcriptas. 

- N. 1 -

CóPIA - Vistos estes autos crimes . Queixou-se o uthor 
Dr. Fel l ippe Alves de Carvalho, contra o réo Luiz Pere�ra do 
Lago por este o ter calumniado em uma correspondenci� que 
foi publicada no n .  88 do Periodico-Prog resso de 11  de N vem
bro de 1 831 na capital desta Província, e destes autos onsta 
que sendo por diversas vezes chamado pelo author o réo a 
responsabilidade na forma da lei, o réo, sob frivolos pre extos 
n unca q uiz comparecer ficando por isso sujeito às pen s de 
cal umnia como se vê da ú ltima parte do Artigo 240 do C ·  digo 
Penal : E a vista dos depoimentos contestes das testem n has 
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que decorrem de f i .  e f i .  e interrogatório feito ao réo a f i .  onde 
confessou que não só m andou imprimir, e publicar a referida 
correspondencia, mas que também foi quem fez a emenda con
tida no authog rapho a f i .  aqual consta do exame feito a f i .  e 
não tendo o réo produzido em sua defesa cousa alguma, e 
sem outro documento, como permitte o Aviso de 1 7  de De
zem bro de 1 830, que o invade de responsabilidade, por isto, 
e o mais dos autos p ronuncia à prisão, e a livramento o réo 
Luiz Pereira do Lago como indiciado, e incurso nos Artigos 
229 e 233, do Código Penal - O Escrivão lance o seu nome 
no ro l dos cu l pados, e expessa as ordens necessárias para 
a sua captura, o que feito siga os autos os seus termos; e pa
gue o réo as custas-Brejo 1 O de Setembro de 1 855 - Joaquim 
d 'A.raujo Chaves. 

- N. 2 -

l i mo .  Sr. Dr. Felippe Alves de Carval ho 

Respondendo a carta de V. S., cumpre-me dizer-lhe que 
nunca ouvi dizer que V. S. cooperasse para a morte de meu 
genro. Pode V. S. uzar de minha resposta como lhe convier. 
Disponha do 

Brejo 28 de J u lho de 1 855. 

De V. S. 
Att.<> vr.Q obr.9 e cr  9 

Manoel de Caldas Ferreira. 

Reconheço a assignatu ra supra - B rejo 6 de Setemb ro de 
1 855 - Em testemunho de verdade. - O Tabelião - Leonardo 
José de Lima. 

N. 5 - Rs. 320. - Pag . trezentos e vinte rs. - B rejo 5 
de Setemb ro de 1 855. Castro - Silveira. 

- N. 3 -

l i mo. Sr. Dr. Felippe Alves de Carvalho 

Meu Primo e Amigo. - Respondendo aos quesitos de sua 
carta sou a dizer-lhe que V. S. nunca foi indiciado nem como 
autor e nem como com plice a morte do meu Amigo o infeliz 
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Tenente Roberto Francisco Coelho e nem para isso havii mo
tivo a lgum,  antes ao contrario sei que q uando V. S. partia desta 
vil la  para a cidade da Parnahiba el le o acompanhou n dis
tancia de meia légua por isso q ue entre ambos existi 1 boa 
harmonia. Pode V. S. uzar de minha resposta como lhe co vier. 

Seu P rimo e amigo e cr.<:> 
Honorato Alves de Souza. 

Pacuty, 1 O de Agosto de 1 855 . 

Reconheço a assig natura supra. - B rejo 6 de Sejm bro 
de 1 855. - Em testemunho de verdade. - O Tabelião Leo-
nardo José de Lima. 

N.  6Q Rs 320. - Pag. tresentos e vinte rs.  - Brejo 5 de 
Setem bro de 1 855. Castro - Silveira. 

- N. 4 -

l imo. Sr. D r. Felippe Alves de Ca 

� verdade, que sou domiciliaria nesta Vil la desde 1 41 , e 
que por m uitas vezes tenho estado no exercício de emp�egos 
de Policia; porém também é certo, que  nunca me const u ,  e 
nem a voz pública indicou que V.S. tivesse forma alguma con
corrido para o assassinato do infeliz Tenente Roberto Fran isco 
Coelho;  tanto assim, que bastante me sorprehendeo o �ue a 
esse respeito publicou Luiz Pereira do Lago no periodicp. de 
que V. Sa. t rata; e sem pretender fazer- lhe o menor favo�, sou 
obrigado dizer- lhe por amor da verdade e da justiça, que no 
meu entender a imputação grr:·.rissima, que o dito Lago l�e fez 
não passa de ser o parto de u m  inimigo capotai.  D'esta ,.in h a  
resposta pode fazer o uzo que convier a V .  S.  Desejo-lhe aude 
e sou 

Brejo 20 de Ju lho de 1 855. 

Seu cr.<:> att.Q e obr.9 
Antonio Luiz de Lavor Paes 
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Reconheço a assinagtura supra - B rejo 6 de Setembro 
de 1 855. Em testemunho de verdade. - O Tabelião - Leo
nardo José de Lima. 

N .  2-Rs. 1 60 - Pg. cento e secenta rs.  - B rejo 5 de Se
tembro de 1 855 - Castro - Silveira. 

- N. 5 -

l imo.  Sr. Dr.  Felippe Alves de Carval ho 

Cumpre-me declarar-l he, que jamais lhe foi attribuido o 
h orrivel attestado perpetrado na  pessoa do infeliz Tenente Ro
berto Francisco Coelho, meu parente por affinidade ; imputai-o 
à V. S. é uma invectiva arbitraria e caprichosa, que nunca há 
de crestar a boa opinião, e fama por V. S. adquiridas, e de 
q ue é digno pelo cumprimento de seus deveres, e pela prática 
de suas acções. 

Assim tenho respeitado a sua honrosa carta hontem 
datada, podendo V .  S .  fazer d 'esta minha.  

E pondo a sua disposição o meu limitado prestimo, sou 
com toda consideração. 

S .  C.  6 de ju lho de 

De V. S. 
Amigo o mais obrQ e cr9 
Raymundo de Caldas Teixeira 

Reconheço a firma supra. - Brejo 6 de Setembro de 1 855. 
- Em testemunho de verdade - O Tabelião - Leonardo J osé 
de Lima.  

N.  3.-Rs. 1 60.  - Pg. cento e secenta rs. - B rejo 5 de Se
tem bro de 1 855 - Castro - Silveira. 

-N. 6-

- I I m .  Sr. Dr.  Felippe Alves de Carval ho-Brejo 29 de ju lho  
de 1 854-Em resposta aos quisitos da carta que V.S. m e  dirigia 
em 27 do corrente, compre-me declarar-lhe, que meu infeliz 
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parenre, e amigo, o Tenente Roberto Francisco Coelho m , rreo 
a 28 de março de 1 845, de f2rimentos que l he fizerão com I tiros 
no caminho de Caxias, em 1 1  do mesmo mez, que nunc� foi 
v .  s .  indigitado n'esse assassinato, sendo portanto a correi1pon
dencia inserta na gaveta à que V. S. se refere, a única vo que 
se havia levantado contra; V. S. , a meu ver injustamenre não 
só porq ue o ju lgo incapaz de procedimentos de simil hant · na
tureza, como por achar-se V .  S .  na cidade da Parnahyba 
do Piauhy, q uando teve lugar aquel le  acontecimento; e final
mente, que poderá V. S. servir-se desta minha resposta amo 
lhe convier. Sou com estima, e consideração . 

De V. S .  
A.  P. vr." e cr." 

lgnácio de Amorim Caldas. (*) 

Reconheço a letra e firma retro. - Brejo 6 de Setem b  o de 
1 855. - Em testemunho de verdade. - O Tabel lião - Leo ardo 
José de Lima. 

N .  4-Rs. 1 60. - Pg. cento e secenta rs. - Brejo 5 d Se
tembro de 1 855 - Castro-Silveira. 

-.N 7 -

I I m .  Sr. Dr. Felippe Alves de Carvalho. 

Respondendo a carta supra de V. S. tenho a dizer-lhe, q ue 
o Tenente Coronel Luiz Pereira do Lago, me disse em conv�rsa
ção (fal lando-se a seu respeito) que não tinha mettido na cor
respondencia, que mandou publicar no Prog resso n. 88 d 1 1  
de Novembro d e  1 851 o nome d e  V. S. ,  m as que como u m  a.1, igo 
- de Maran hão - tin ha alterado-a com o seu nome, riscando 
o que estava mencionado, não tin ha remedio senão susténtar 
o contheudo da mesma correspondencia. Pode V. S. fa er o 
que l he convier desta minha resposta. 

Sou com toda a consideração 

De V. S. - o mesmo 
Marcellino Gonçalves Machad 
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Reconheço a assignatura supra - Brejo 6 de Setembro 
de 1 855 - Em testemunho de verdade. - O Tabel lião - Leo
nardo José de Lima. 

N.  1 - Rs. Pg . - cento e secenta rs. - Brejo 5 de Setem
bro de 1 855 - Castro-Silveira. 

- N . 8 -

Sr. Redactor. - Em uma correspondencia publicada no 
n .  do Progresso de 1 1  deste mez, e su bscripta pelo meu capital 
inimigo, e de toda a min ha fam ília, Luiz Pereira do Lago, fui 
accusado de ter sido um dos auctores do assassinato do Te
nente Roberto Francisco Coelho,  ocorrido no districto do Bu
rity, comarca do Brejo,  em 1 843 . 

Tão g rave quanto cal umniosa accusação, é tão absurda e 
g ratuita que me sorprehendera, col locava-me na necessidade 
de confundir o meu detractor, e tanto mais quanto el le, usando 
do despejo que tão bem o caracteriza, ousara fazer-m'a a peito 
descoberto, deixando assim crer ao público que e l le  tinha in
contestáveis provas para convencer-me do imputado delicto. 

Para esse fim fiz citar perante o Sr. Delegado de Polícia, 
e J uiz M unicipal supplente, em exercício, da 1 a. Vara, ao im
pressor daquel le jornal o Sr. Antonio José da Cruz, q ue, com
parecendo em j uizo, em Audiencia de 20 deste mez, exhibio a 
dita correspondencia, entre outras partes, emendada na  que 
continha o meu nome,  que foi sobreposto ao verdadeiro nome 
do accusado, que claramente se vê não ser o meu-sem obri
g ação de responsabilidade do editor, q u e  para isentar de c u l pa 
ao impressor exige o artigo ?Q § 1 <?  do Código Criminal, e, fi
nalmente, só reconhecida no mesmo dia da exhibição, como 
tudo se prova do termo que abaixo vai publicado. 

Em vista disto sou eu coarctado de poder proceder contra 
o meu pretendido accusador, visto que o impressor do P rog resso 
se não mostra desobrigado em forma legal ,  e em ultimo caso 
o auctor dessa correspondencia, quem q uer q ue el le seja, fun
daria a sua defeza em dizer que a não mandou publicar no 
estado em que el la se acha, toda emendada, e viciada. 
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Podia, sim ,  proceder contra o Sr. Cruz que tão facil ente 
admitia nas páginas do seu jornal tão damnado bôte a inha 
reputação, sem prevenir-se dos necessarios meios d e  de linar 
de aí a responsabilidade para o editor dessa infeliz caluTnia; 
mas o que nisso lucraria eu,  se o meu, interesse era fazer ( ain
da é) punir o seu auctor? 

Aconselho,  porem , ao Sr. Cruz, que d'ora em diante seja 
mais acautelado em imprimir escriptos como esse, dev ndo 
saber que se não livra de responder por el le em j uizo s os 
aceitar senão . 

No entanto cabe-me g loriar-me de estar já p lenamente j us
tificado da accusação que me foi feita, em vista do que já  fica 
ponderado, que nada menos prova do que a falsidade del i , se 
é que o auctor dessa correspondencia foi o da substituição 
do meu nome o que se pode saber se e l le  o q uizer declara . 

Em vista disto era eu desobrigado de defender-me, por que 
ao accusador incumbe p rovar a accusação ; m as no entanto 
fique-se sabendo que é esta a primeira vez que alg uem se �em
brou de implicar-me na morte do dito Tenente Roberto Fra cis
co Coelho, à q ual  sou eu tão estranho que, ao tempo del laj me 
achava na cidade de S. João d a  Parnahiba do Piauhy, do1nte, 
em caza de meu sog ro o Coronel  José Francisco de Mir�nda 
Ozorio, q ue havia tempos partira para o Rio de Janeiro à t atar 
de seus negocias. 

Saiba-se mais que, quando aconteceu esse caso, er�o o 
Sr. lago Subdelegado de Policia do Brejo,  e o seu sog ro ,  � Sr. 
Domingos da Costa lima, Subdelegado do Burity, onde eve 
lugar aquel la  morte ; que já então erão meus inimigos, co o o 
são ainda hoje ;  e então porque não procederão contra lim, 
el les-tão vingativos? E de mais não-andóu à bem pouco te po, 
no B rejo,  o Chefe de Policia interino o Sr. Dr.  leão, que , em 
particu larmente indagou,  como se diz, sob re este caso �ara 
proceder na forma da lei, mas que nada fez por não ter c91hi
do indicio alg u m ?  Porque razão pois o Sr. lago, que sabia 
q uem forão ou e rão os assassinos, não os denunciou pednte 
aquel le Magistrado, como agora o fez no seu Communicadd ! ?  

D e  duas u ma, ou o Sr. lago he um infame calumniado , e 
como tal deve ser despresado e aborrecido pelos homens ho-
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nestas, ou  então foi connivente no mesmo crime por isso q ue,  
sabendo, como incu lca saber, quem farão os assassinos do Te
nente Roberto, não só os não den unciou, como devéra, sendo 
tambem que os tem com municado e visitado ;  pelo que deve ser 
o Sr. Lago punido para exemplo d'outros e correcção de si 
proprio. 

Finalmente, se o Sr. Lago é de facto o auctor desse comm u
nicado, eu o cito perante o publico para accusar-me, não pela 
imprensa, deixando cobardemente à responsaveis subsidiarias 
o peso da responsabilidade, mas sim para o j uizo criminal ,  por
que, se não é, repito, hum calumniador, deve ter provas para 
convencer ao publico da verdade da sua accusação, e, se teve 
coragem para accusar-me pela imprensa, tambem a deve ter 
para accusar-me em j uizo. 

Maranhão 21 de Novembro de 1 831 . 

Fetipe Alves de Carvalho. 

Destribuida à Pereira. M aranhão 1 8  
d e  Novembro de 1 831 - Magalhães. 

COPIA - Diz Felippe Alves de Carvalho,  q ue havendo 
gravemente offendido em sua reputação por certas imputações 
que lhe farão feitas em um Com municado publicado no Pro
g resso n. 88 de 1 1  do corrente mez, e anno, assignado por Luiz 
Pereira do Lago, e q uerendo o supplicante intentar huma acção 
crime contra o auctor das inju rias, e calum nias irrogadas ao 
Supplicante no dito Com m unicado, requer V. S. se sirva man
dar citar o impressor d'aquel le jornal Antonio José da Cruz 
para que no prazo de 24 horas, depois da intimação, apresente 
a V. S. o escripto de responsabilidade legal do auctor, e o refe
rido Com m unicado, sob pena de correr a acção crime contra 
o mesmo impressor - P. a V. S. Sr. Dr. J uiz M unicipal da 1 a. 
Vara desta cidade se sirva deferir na forma requerida - E. R.  
Mce.  Felippe Alves de Carvalho, - D.  Como req uer - Mara
nhão 1 7  de Novembro de 1 831  - Claro - Citei a Antonio José 
da CrUz por todo o conteúdo no requerimento retro de que fi
·cou sciente - M aranhão 1 8  de Novem bro de 1 831 . O Escrivão 
- M athias José Pereira. 
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Termo de declaração. 

Aos desanove dias do mez de Novem bro de mil oitocentos 
e cincoenta e hum annos nesta Cidade do Maranhão nk Sala 
de Policia onde se achava o J uiz Municipal substituto da pri
meira vara Antonio Gomes Claro,  comigo Escrivão, e Jhi era 
presente o supplicante o Doutor Felippe Alves de Carv�lho, e 
por el le foi dito que trazia citado Antonio José da Cruz

. 
fara o 

fim do seu req uerimento, e ahi era presente o mesmo Antonio 
José da Cruz, e por este foi apresentado o Comm unica�o as
sig nado por Luiz Pereira do Lago, reconhecida sua firmt pelo 
TRbel lião Joaq uim Baptista da Cunha, em dacta d 'hoje desa
nove de Novembro do corrente anno, sem o pagamento do sel lo,  
e com huma emenda antes de - Alves de Carvalho - � logo 
depois da palavra Fonseca, e depois da emenda em entr�-linha 
acha-se a palavra - Felippe -. Nada mais declarou, e �J uiz 
mandou que unido o Com municado à este requerimento fosse 
entreg ue a parte req uerente para usar del le como lhe pa cer. 
E para constar fiz este termo aonde assigna o requerentT, e o 
impetrante, e eu Mathias José Pereira, escrivão que o Escrevi 
- Claro - Felippe Alves de Carvalho - Antonio J o�é da 
Cruz. . I B reves considerações sobre o req uerimento de informa
ções do mem bro Joaquim Serra, lido na sessão de 1 7  de 1 aio. 

I .  

Não desejava trocar com o snr. Joaquim Maria Serr nem 
se q uer uma palavra, q uanto m ais discutir . 

Era este u m  proposito a qu� me tinha im posto por 1inha 
honra:  p o rq ue, em verdade, não d esc u b ro o menor interesse ou 
vantagem entrar eu n 'uma discussão séria com esse moço. 

O seu discu rso porem, proferido na assembléia p rov�ncial 
em 1 7  deste mez e que vem publicado no Publicador ty1ara� 
nhense n<? 1 1 7, me fez q uebrar o meu proposito .  1 

O seguinte pedido de informações ao governo da provín
cia foi que deu lugar ao memoravel discu rso do snr. J oabuim 
Maria Serra: 
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Requeiro que se me peça ao governo as seg uintes infor
mações : 

1 a. Em que pé se acha o processo que na comarca do Brejo 
se instaurou contra os indiciados no crime de morte perpetra
do na pessoa do tenente Roberto Francisco Coelho.  

2a.  Qual  o andamento que teve o novo processo instaurado 
depois que o dr. M.  Corrêa Lima ju lgou o primeiro m ulto pela 
suspeição, não provada, do escrivão que nel le fu nccionou. 

� da primeira intuição que não foi o amor à moralidade 
do paiz nem o horror ao crime que levarão o nosso moderno 
parlamentar a apresentar esse requerimento ; mas um torpe de
sejo de mesq uin ha vingança que lhe aguçou a desvairada men
te, foi o rancor e maledicencia ignobil que produsirão essa 
pequenhez no seu espírito incapaz de com prehender cousas 
g randes, foi a inveja e despeito que lhe originarão essa negrura 
no coração, improprio para aninhar pensamentos nobre e idéas 
generosas. 

O experimentado parlamentar considera-se invu lneravel 
no apogeu da sua facilidade social ,  de cuja altura não desce 
para contra-argumentar com as victimas da sua licenciosidade. 

Que audacia ! 
São fructos do tempo que alimentão os intrepidos mem

bros da nova sociedade - Garduna. 
Não se ju lgue tão alto col locado, porque lá mesmo, nessa 

Bupposta altura chegão os baixos creados dos agg redidos do 
moderno Manofina não para espancaremno, mas para . . . . . .  no 
rosto femini l .  

Jl. 

O assassinato do infeliz tenente Roberto Francisco Coelho 
teve lugar em fevereiro ou março de 1 845 : ha mais de 19 annos. 

Sem muita infamia não se pode atribuir à minha família 
semel hante crime. 

O tenente Roberto Francisco Coelho nunca teve a menor 
desavença com membro algum de min ha família: se não digo 
uma verdade, que me contestem sua virtuosa viuva, seu hon ra-
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do sog ro, seus parentes em geral ,  enfim os homens ho estos 
e tement-es à Deus da comarca do B rejo. 

Ninguem na comarca do Brejo ignora q uem foi o �erda
deiro assassino do infeliz tenente Coelho:  já é morto, ' ouco 
sobreviveu à sua victima . . . . . A sua memoria respeitare,· .  

O infeliz tenente Coelho só teve na comarca do B re1o u m  
inimigo, o capitão João Pau lo de Araujo Bacellar, já  fal lejido. 

As causas dessa inimisade são as que passo a expo l com 
toda a verdade . 

Residia o capitão João Paulo de Araújo Bacel lar no ermo 
de São Bernardo, comarca do Brejo, onde, por permissão do 
governo provincial ,  fundara e l le  uma colonia dos rebeld�s de 
1 839 que se lhe apresentavão depois da an nistia desse himem 
de bem. 

. I Em quatro an nos de exisrencia tomou essa colonifi um 
grande vu lto pe lo seu prog ressivo augmento, e era um g rtande 
elemento politico o q ual ajudou o capitão João Paulo Ba el lar  
para levar de vencida aos seus adversarias. 

Se a memoria não me engana presidia esta provinci� em 
1 844 o snr. Moura Magal hães, liberal  genuino. Nessa é�cha 
todo o funccionalismo policial do Brejo era liberal,  e di�[ia-o 
com justos títulos o fal lecido coronel Domingos José Gonçal
ves, adversário honrado e generoso de minha familia, que . ccu

pava o cargo de delegado de policia. 

Inimigo irreconciliavel o coronel Domingos José Go çal

ves do capitão João Paulo Bacellar, e de toda a família Ba ellar 

residente na província do Piauhy, de accordo com a prestden

cia projectou acabar com a colonia fundada pelo seu ini'r.igo, 
pretextando ser ella altamente prejudicial a tranquillidaie e 
socego publico da comarca. 

Combinadas as cousas e estudado o plano do ataque, em 
fins do anno de 1 844 ordenou o coronel Domingos José bon
çalves, delegado de policia, ao commandante do destacaniento 
tenente Roberto Francisco Coelho que fosse a fasenda dJ ca
pitão João Paulo de Araujo Bacel lar, centro da colonia, J ahi 
dispersasse todos os habitantes del la ,  e recrutasse os i ldivi-
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duos que ju lgasse aptos para o exercito. Effectivamente exe
cutou o tenente Coelho as determinações do delegado de po
licia ; foi alem; dispersou, prendeu, recrutou e espancou a m ui
tos dos colonos, correu a propria casa do capitão Bacel lar!  

Nesse dia fatal acabava de ter o seu feliz sucesso a res• 

peitavel consorte do capitão João Paulo de Araujo Bacellar, 

hoje casada com o coronel Miguel Furtado de Mendonça, que 

foi grosseiramente tratada e desrespeitada pela tropa invasora! 

Na ocasião do ataque não se achava em casa o capitão Bacel
lar, porque tendo tido aviso da desfeita que logo depois so
frera, demandava providencias na vil la do Brejo, onde foi pes
simamente recebido pelo delegado de policia, q ue nem se 
q uer lhe  offereceu assento ; dizem mais alg uns indivíduos bem 
informados, que o coronel Domingos José Gonçalves fôra tão 
inj usto com o seu inimigo que lhe pedia justiça, que lhe dissera:  

"O seu din heiro e de toda a sua família não me demove 
de sustentar os meus actos, e se os Bacel lares se vendessem 
eu teria din heiro para comprai-os.'' 

Homem de bem e cheio de dignidade pessoal o capitão 
J oão Paulo de Araujo Bacel lar, tão inj usta quanto indig na
mente maltratado como venho de relatar, de publico prometeu 
vingar-se. O passou desde então até o assassinato do tenente 
Coelho e à morte repentina do capitão Bacel lar, citando não 
dever trazer à luz da publicidade . . . . .  

Todos estes factos são verdadeiros e del les é testemunha 
o snr. tenente-coronel Luiz Pereira do Lago, membro da famí
lia assassina, que está actual mente com assento na assemblea 
p rovincial. 

Do que fica exposto à apreciação da opinião publica, q ue 
respondão os homens im parciaes, sobre quem deve pesar o 
assassinato do infeliz tenente Roberto Francisco Coelho?  

Agora a razão da calumniosa imputação desse assassi
nato a uma parte de minha família. 

Por motivos que não devo aqui declarar tornou-se inimigo 
do Dr. Felippe Alves de Carval ho o tenente-coronel Luiz Pe
reira do Lago, membro da família assassina. Este facto levou o 
tenente-coronel Lago publicar no Prog resso n .  88 de 1 1  de no-
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vem bro de 1 851 uma correspondencia, em que pel a  rz pri
meira (quase 7 anos depois) se disse ter sido o Dr. Felippe e 
outras pessoas de minha família cumplices do assassi ato do 
tenente Roberto Coelho . 

Em 1 7  do mesmo mez de novembro o D r. Felippe 9hamou 
à juizo o impressor daquel le periodico, que exhibio a obriga
ção da responsabilidade do artigo sem as formalidades legaes. 
Não só por este motivo como por não estar presente o tJnente
coronel Lago para as declarações exigidas pela lei que reg ula 
a materia, o Dr. Felippe não proseg uio nesta capital nos ermos 
ulteriores do processo, reservando-o para ser tratado nd Brejo 
residencia do autor e réo. \ 

Provocado o processo no fôro do Brejo não foi rncon
trado alli o tenente-coronel Lago, e como não fosse possível 
ao Dr. Felippe demorar-se naq uel la vil la, sendo juiz m unicipal 
da comarca de Pastos-Bons, seg uia para el la ,  deixando o pro
cesso paralysado. 

Deste resu ltado o Dr. Felippe deu conta ao publi o no 
Observador de 4 de dezembro de 1 851 . 

Depois de muito procurar ao tenente-coronel Lago p±l ra os 
fins do processo, só em 1 855 poude o Dr. Felippe con l uil-o 
(Observador n° 430 de 1 0 de outubro de 1 855) ; no qu I vem 
t ranscripto o despacho de pronuncia proferido contra o 1 enen
te-coronel Lago pelo juiz mu nicipal Dr. Bernardo José Martins. 

Mal satisfeito com semelhante resultado, sedento d� vin
gança, o tenente-coronel Lago entendeo, ainda que i�justa
mente necessario considerar cumplice da morte do tenente 
Coel ho muitas outras pessoas de minha família, e desdJ logo 
forão indigitados os capitães José de Meirel les Pinto (jál fal le
cido), Benedicto Gonçalves Machado, Domingos de Freitas Di
niz (já fal lecido) , Dr. Felippe Alves de Carval ho, major LJonar-

' 
do José de Lima, Joaquim d 'Aimeida Bastos Fonseca, coronel 
Severino Alves de Carvalho e meu hon rado e venerando Pat Dio
nysio Alves de Carvalho, sobre quem principalmente, preten
dem os nossos perversos e rancorosos adversarias polÍticos 
fazer cahir todo o peso dessa infame e calumniosa imputação 
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para, por meios tão indig nos, se verem livres de u m  adversário 
pre!3tigioso, que nunca voltou o rosto ao inimigo. 

Na epocha do assassinato do tenente Roberto Coelho 
occupavão os nossos adversarias todas as posições offici�es 
da comarca do B rejo inclusive o tenente-coronel Luiz Pereira 
do Lago q ue exercia o cargo de subdelegado de policia, e ne
nhuma autoridade instaurou o processo, como devera, se fossem 
criminosos esses dig nos cidadãos. 

No domínio pu blico, antes mesmo da correspondencia do 
tenente-coronel Lago, partida da mesma fonte de correspon
dente a noticia de haverem tomado parte nesse assassin ato 
os meus referidos parentes e amigos, em 1 849 a mandado da 
presidencia se dirigia a vil la  do Brejo o chefe de policia Lopes 
de Leão, para tratar do processo de semel hante assassinato:  
o snr. Lopes de Leão, nosso inimigo pessoal ,  a l l i  esteve, e a 
unica prova que colheu contra os indiciados pelo tenente
coronel Lago, forão as delações do tenente-coronel Lago. l n
formado o chefe de policia ae que era calu mniosa a imputação 
desse assassinato a tantos cidadãos honestos e circunspectos, 
deixou de instaurar o processo, dando de tudo conta ao presi
dente de então Dr. Ed uardo Olim pio Machado. 

Depois da estada do snr. Lopes de Leão no Brejo, foi man
dado para aq uel la  vil la  o major Esac Expoz de Miranda no  duplo 
caracter de delegado de policia e commandante do destacamen
to de ordens reservadas para descubri r  e pu nir o assassínio do 
i nfeliz tenente Coelho.  Al li esteve por longo tempo o major 
Esaac, cujo caracter austero é de todos conhecido, então ins
tau rou processo algum por esse assassinato contra os indicia
dos pelo tenente-coronel Lago, porque neste poude obter a m ais 
leve prova contra a lgum del les. Appel lo para o snr. major Esaac. 

Para su bstituir ao major Esaac no mesmo caracter offi
cial ,  foi nomeado o capitão Joaquim Lopes de M attos (já fal le
cido) ,  que estando no B rejo por longo tempo, como aquel le,  e 
pelos mesmos motivos, nada tez. 

Correm os tempos; em 1 860 agg rava-se a sorte dos conser
vadores nesta província ; era presidente del la o energ umeno e 
fatal João Silveira de Souza, de triste recordação : à frente de 
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u m  Jornal opposicionista eu e o meu venerando Pai, p�ra nos 
amedrontar, ou para que abandonassemos a estacada \conce
beo esse tresloucado presidente o dam nado plano de randar 
processar o meu respeitavel Pai na vi l la  do B rejo, por essa 
infame e cal um niosa cum plicidade de assassinato. 

E de facto, conforme as instrucções recebidas foi aberto 
o processo clandestinamente nos antros da perversa policia do 
Brejo, porem não houve uma autoridade que se anim�sse a 
decretar a pronuncia! Era tal a consciencia que todos \ tinhão 
da innocencia das hon radas victimas da cal um nia. 

Nessa épocha desg raçada porque passamos, tend� ido o 
meu respeitavel Pai ao Brejo tratar de negocias e leitoraes, onde 
chegando teve con hecimento da existencia desse mon�truoso 
processo politico, e como lhe cum pria, provocou o seu [ appa
recimento, o q ual foi ju lgado improcedente pelo Juiz �unici
pal e annulado pelo J uiz de direito, que ordenou a instaL ração 
de outro contra os verdadeiros autores. É preciso notar que 
nesse processo apenas as testemunhas tenente-coronel Lago, 
José Francisco Serejo,  João José do Rego e u m  fam lo ou 
agg regado do primeiro destes senhores, n 'um só pensa1 ento, 
deposerão de ouvida al heia contra o meu hon rado Pai como 
cum plice do referido assassinato ! ! ! .  

Depois da ann u l lação desse processo miseravelme te iní
quo, esteve no Brejo o sr. dr. Sebastião José da Silva Braga 
occupando o cargo de juiz de direito da comarca, q u  , pos
suindo (na opinião do membro parlamentar) o mais exemplar 
caracter e amor do bem publico, n unca se dig nou com o seu 
dever ordenando a instau ração do processo em questã : este 
procedimento do magistrado de tão exemplar caracter J amor 
d o  bem p u b lico, contraria e m uito o bel lo j uizo q u e  d e l l d  fez o 
Manofina dos nossos dias. Mas, entretanto, pede-se q�e el le 
vá ao Brejo fazer e acontecer f:.  Me ista non terrent:  ab hts non 
timeo. 

Parece que tenho exposto em termos breves a orig m da 
falsa imputação do assassinato do tenente Coelho à 1 inha 
família ; agora vou concl uir este artigo com algumas ref exões 
analogas ao assumpto. 
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Já declarei que não discuto com Joaquim Maria Serra, 
ex-cadete do exercito de g loriosa recordação ; e por isso fique 
entendido que me dei ao trabalho destas explicações u nica
mente por consideração ao pu blico que nos lê e ju lga. 

Bem sei que o actual funccionalismo publico da desditosa 
vil la do Brejo não inspira a menor garantia aos princípios da 
justiça e da innocencia; bem sei que a perseguição, a vingança 
politica, o despudor, e o extermínio completo dos conserva
dores são os principaes elementos da sustentação dessas au
toridades instru mentos de partido; bem sei, finalmente, que 
a::> vozes da hyd rophobia contra presidentes honestos, vice
-presidentes, dezem bargadores, juizes de direito e municipaes, 
medicas distinctos, emfim contra trez partes e meia da gente 
g rada e honesta desta província, não podem nem de leve offen
der a reputação do meu honrado e respeitavel Pai ; e é por 
isso que, baseado nos precedentes honrosos deste homem 
de bem, aceito o combate que se me offerece, e no q ual en
tro com a coragem de uma consciencia pura. 

Já velho,  no ú ltimo quarteirão da vida não poderá meu 
hon rado Pai levar de vencida o poder immoral dos seus inimi
gos, porem em seu lugar se apresentão todos os seus filhos, 
que não se afastara da estrada uma só pol legada. 

Peço, por .fim , justiça para os innocentes accusados por 
infames e rancorosos inq uisidores desta desg raçada actualida
de, e o rigor das leis para o verdadeiro cu lpado, se ainda exis
tisse, eu pederia tam bem. 

Não tenho em vista defender criminosos, porque me glorio 
de ser um dos homens que mais respeitão as leis; approvo e 
venero tudo o que tende a propagar e a firmar entre nós os 
princípios sal utares de nossa sabia Constituição ; protesto, 
porem, contra a fraude e hypocrizia das autoridades indignas, 
que se tornão sacrílegas e profanão o primeiro Livro da N ação 
fazendo del le instrumento das suas más paixões cobrindo com 
el le a sua injustiça, torpeza e iniquidade: 

Ten ho dito. 

Ricardo Alves de Carvalho. 
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A imformação do chefe de pol ícia interino sobre o asiassi
nato do tenente Coelho,  em 1 845 . 

Nas columnas do Publicador Maranhense e da Co lição 
números 1 47 e 53 de 1 e 2 do corrente mez vem publickda a 
informação do actual chefe de policia interino Sebastião! José 
da Silva B raga, à respeito do assassinato do tenente R berto 
Francisco Coelho,  requerido pelo deputado p rovincial Jo 
Maria Serra Sobrinho na sessão de 17  de junho. 

É o documento official mais vergon hoso e miseráv I que 
lemos visto. Desde a primeira lin ha até a ú ltima só tra 
rancorosa maledicencia. 

Bem dito - O mentiroso tem necessidade de ser m uito 
lembrado. Assim o chefe de policia interino inimigo ckpital 
do hon rado Snr. Dionysio Alves de Carvalho e de toda a im
portante família deste nosso distincto amigo, porque o g uer
reou e condemnou os seus feitos detestáveis q uando juiz de 
direito da comarca do B rejo,  sem uma base q ualquer oL au
xili o de um só documento calumniou horrive lmente a \bel la 
reputação desse homem de bem na sua partidaria informa ão a 
que nos referimos. 

Firmado no consta e nas historias dos seus compartid rios, 
se houve algum que l h 'as contasse, vingou-se miseravel ente 
de um seu inimigo que sem pre o soube despresar, e qu . pre
fere soffrer a atrós perseguição do seu inimigo à cu�[r-se 
ante essa sexta jerarchia de crimes e immoralidades . . .  

Da propria informação partidária do chefe de polici in
terino vê-se-que o assassinato do tenente Coelho teve )ugar 
ha q uasi vinte anos e por conseg uinte p rescripto está o c[ime; 
mas asseveramos que os nossos honrados amigos, pretendidos 
mandantes e cumplices não se prevalecerão desse recu rso 
legal, para se verem livres da perseg uição, ao contrário, todos 
eles correm para o theatro do crime que infamemente \ l hes 
imputão os nossos contrários, a p rovocar a accusação. 

O Sn r. Dionysio Alves de Carvalho, honesto pai de família, 
cidadão circunspecto e bem considerado pela opinião sen1sata, 
a sua reputação il libada não pode nem de leve ser offendida 



por homens da qualidade de Joaquim Maria Serra e do actual 
chefe de policia interino da província. 

Cidadão de custu mes puros o Snr. Dionysio Alves de Car
val ho nunca praticou crimes, e só o vertiginoso espírito de 
partido l evaria Luiz Pereira do Lago a imputar- lhe a cumpli
cidade do assassinato do tenente Coelho,  depois de dez annos 
da sua perpetração ! 

Contra o Snr. Dionysio Alves de Carvalho,  u m  dos indigi
tados assassinos do tenente Coelho na bocca dos perversos, 
ainda não foi apresentada uma só prova ; o que vê da própria 
informação do chefe de policia interino que, longa por demais, 
não se acha acompanhada de documento alg um.  

O interesse que há em occu ltar-se o verdadeiro autor do  
assassinato do tenente Coelho para imputai-o a uma família 
distincta, está na consciencia publica da própria informação 
partidária do chefe de policia interino se conhece esse inte
resse iníquo. 

Em mais de uma dezena de linhas fal ia o chefe de policia 
interino no nome do respeitável Snr. Dionysio Alves de Car
valho de uma maneira que só revela a mais perversa parciali
dade, que torna incontestável a sua má vontade, o seu rancor 
contra esse homem de bem, cal umniado, insultado e u ltrajado 
pela primeira vez na sua longa existencia de sessenta annos 
pelo actual chefe de policia interino do Maranhão, à q uem es
tava reservada essa g loria bem triste. 

Pedro da Genoveva, Jacinthão e Nicandio, diz o Snr. chefe 
de policia interino, que a voz pública, senhora de certas ocor
rencias indigitava-os como mandatários desse assassinato ; 
nos quaes o processo - João Jorge -, nem de leve tocara, 
e havião como por encanto desapparecido do Burity, logo de
pois de commettido o crime. Quanta falsidade! A unica voz 
que attribuio a esses dous infelizes (ha mais de trez annos 
presos sem cu lpa formada! !) o assassinato do tenente Coelho 
foi a de Luiz Pereira do Lago e depois a dos seus instru men
tos, e n unca esses indigitados mandatários sahirão ou desap
parecerão do Burity, onde vivião de público e farão p resos 
pelo subdelegado supplente Lago Júnior, que deu semel hante 
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passo para justificar a voz do pai. E se esses homens não são 
criminosos, como extranha o Snr. se o processo - João Jorge, 
em que fu nccionarão como j uizes inimigos e adversario:s nos
sos? Essa extranheza por si só é uma copia-fiel dos selUmen
tos que animão o Snr. chefe de policia interino no dese penho 
das suas funcções de autoridade partidaria. 

Entre outros crimes, proceg ue o chefe de policia illterino 
Leonardo J osé de Lima accusou a Dionysio Alves de C�rvalho 
do da morte do tenente Coelho,  fez-se dar andamento ab pro
cesso q ue tranq uil lo dormia no cartorio :E. E. � falso, ? Snr. 
m ajor Leonardo José de Lima n unca accusou o Snr. Di0nysio 
Alves de Carva lho por esse assassinato e nem por outr� q ual
quer crime, e quando o tivesse accusado não seria essa ,alum
nia o resu ltado desse rompimento de que fal ia  o Snr. ·chefe 
de policia interino? que fé merecem accusações do i1imigo 
contra o inimigo? Com o seu aranzel bem sabemos o que pre
tende o Snr. chefe de policia interino, mas asseveramds que 
não conseguirá o seu fim ;  o Snr. major Lima hade vir a im
prensa fazer as declarações que lhe ordena a sua honra.� 

Como o Snr. major  Leonardo o Snr. Reinaldo Ribe' ro de 
Britto, ex-procurador do bom homem João Jorge, há de expli
car-se pela, espere o Snr. chefe de policia interino, q e há 
de ficar batido neste negocio como tem succedido aos mais 
cal umniador do nosso amigo. 

Se o j uiz que innocentou o bom homem J oão Jorge orde
nou que se instaurasse processo contra os pretendidos a�tores 
da morte do referido tenente, Dionysio, Benedicto Machado e 
outros, porque, feito o processo, esse juiz não os prou nun
ciou ou os seus imediatos que declararão não exerce acto 
algum nesse monstro da mais horrorosa perseguição, que 
agora revive? 

Porque não funcionou nesse p rocesso o então 2Q sup ' lente 
do j uiz major  Florencio Furtado, chefe da liga do Brejo, indo 
o processo parar às mãos do 49 supplente major  Lavor Paes 
(no dizer do bom homem chefe de policia) creatu ra de qiony
sio Alves de Carval ho? Que responda o Snr. chefe de pblicia 
interino. 
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O Snr. Torquato Dias Monreiro, que funccionou como j uiz 
nesse p rocesso até a pronuncia excl usiva cheio de dignidade 
e não querendo tortu rar a sua consciencia não se prestou a 
execer o triste e miseravel papel de verdugo de tantos homens 
de bem, todos in nocentes; e por elle espere o Snr. chefe de 
policia inrerino que virá a im prensa. 

É falso que o Snr. major Lavor despronunciasse ao Sr. 
Dionysio Alves de Carvalho, porque nu nca foi este honrado 
cidadão pronunciado, apenas por bem fundados motivos j u lgou 
improcedente o processo, no q ual não existião provas de cri
minalidade contra o Sr. Dionysio : cujo despacho foi levado por 
meio de recu rso ao juizo de direito da comarca, que anul lou,  e 

ordenou se instau rasse novo contra os verdadeiros autores. 
Essa falsidade attribuida ao Exm. Sr. consel heiro Campos 

Mel lo  h ade compel lil-o a defender-se pela imprensa, e temos 
toda convicção de que S. Ex. confundirá o seu cal umniador, 
pelo que não escreveremos à respeito uma só palavra. 

Verdadeiros como os pontos que refutamos são todos os 
mais da informação partidaria do chefe de policia interino q ue, 
indig nado com as justas accusações que por este jornal lhe  tem 
feito o Sr. Dionysio Alves de Carvalho,  prevaleceo-se da sua 
autoridade para manchar a bel la reputação do nosso amigo, 
que está resolvido a continuar a despresar os homens nojentos 
e detestados. 

A prostituta não conhece mu lher a lguma mais virtuosa que 
el la;  assim o réo de policia tem necessidade de infamar ao 
homem de bem para encobrir  os seu crimes. 

Ao Snr. Dionysio Alves de Carval ho, homem de honra, diz 
o chefe de policia interino que o principal dos réos de policia 
de que fal lou o Snr. Leitão da Cunha na comarca dos deputados, 
sem se lembrar q'o Sr. Leitão da Cunha não envolveo esse 
homem de bem na sua p leiade de réos de policia, onde se 
€\ncontra o ex-estudante ladrão de galinhas, o j uiz de orphãos 
venal ,  constantino de presidentes, o juiz estuprador, corru pto e 
corruptor, cheio das mais nojentas mazel las, que serve de ins
trumento de partido. 

(Do Constitucional de 9 de ju lho de 1 864) . 
Maranhão, Typ. do Constitucional 
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